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I - Relâtório

A preseDtc iniciativa lbi recebida e rcgistrada pela Secretaria de SeNiços Legislatjvos no

dia 1210212019, sendo colocada em pauta no dia 2110212019. lendo seu devido cumplimcnto, foi

encaminhada ao Consultor Técnico-Lcgislativo rlo dia 27102/2019. Após, Íbi encaminhada para esta

comissão no dia 14/05/2019. Reccbeu o apensamento dos Projetos de Lei n'263/2019, de autoria

do Dcputâdo Sebastião l{ezende, Projeto de Lei n'440/2019, dc autoria do Deputado Ulysses

Molaci, Projeto de Lci n" 19/2021, dc autoia do Deputado Elizeu NascimeDto e Projeto de Lei n'
132/2021, drl autoria do Deputado Wilson Sartos. Retomou a esta comissão no dia 2210312021 paft

análise.

Submetc-se a esta Comissão o Projeto dc Lei t" 2412019' de autoria clo Deputado

Gujlhe[ne Ma1uf, collfonnc cmenta acima E os apensos, projcto de Lei n" 263/2019, de autoria do

Dcputado Sebastião Rezendc, P.ojeto dc Lei n'440/2019, de autoda do Deputado Ulysscs Moraes'

Prólcto <le Lei n" t9/2021, de autoria do Deputado Elizeu Nascimento l- Projeto de Lei n" 132/2021.

de autoria do Dcputado Wilson Santos

O presente Projeto de Lei visa instituir o Cadastro "Não Perturbe" com a finalidade dc

bloqucio <1o recebimento de liSações de tclemàrketin8, no âmbito do Estado dc Mâto Grosso

Art. t'Esta Lei insiitui o Câdâstro "Nâo Perturbe" com a finalidade de bloqueio do

recebimento de ligações de telemarkeling, no âmbito do Eslado de Mato Grosso PaÍágrafo

único O Cadâstro "Nâo Perturbe" tem por objetivo impediÍ que âs empÍesas de

telemarketing ou os estabelecimentos que se utilizem deste serviço efetuem ligaçôes

telefônicâs não autoÍizadas pârâ os u§utuios nele inscritos'

Art, 2'A partir do 30' (tÍigésimo) dia do ingresso do usuário no Cadastro, as empresas que

prestam serviços Íelâcionaãos ao parágrafo 'inico do aí 1" ou as pes§oas Íisicas cÔntratâdas

iom ral propásiro não poderao eietuai ligaçoes tetefônicâs de§linâdas às pessoas inscrita§

no câdastro supracriâdo.

§ l'Incluem-se na§ disposiçôes desta Lei:
I - os telefones fixosi
II - os âparelhos de telefonia móvel em gerâl;

lll - os âplicativos de troca de mensâgem utilizados em apaÍelhos do iipo smaíphone'
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§ 2"Aqualquer momento, o usuário poderá solicitarâ suâ exclusão do Cadâslro.

§ 3" Nào se âplicâm os dispositivos dâ presente Lei às entidades filantrópicas que utilizem
telemarketiry para argariar recursos próprios.

Àrt. 3' o nào cumpÍimento do disposlo nesta Lei implicará as seguintes penalidad€s, a
serem aplicadâs aos infratores pela âutoridâde administrativa no âmbito de sua âtribuição:

I - multâ no monlânle de âté 50 (cinquenlâ) Unidades Padrão Fiscâl dê Mâto Grosso;
II - mullâ no moniante de até 100 (cem) U"idades PadÍào Fiscal de Mato Gro
dê reincidência.

Art. 4'Esta Lei será regulame.tada nos termôs do ârt. 38-A dâ Conslituição Estadual.

Art.5" Esta Lei entra em vigor90 (noventa) dias âpós a dêtâ de suâ publicaçào.

Na sequência do processo legislativo, os autos foram encâmiúados a esta Comissão parâ a

emissào de parecer no locanle ao mériro.

E o relatório.

U - Análise

Compete a esta Comissão, enunciar parecer a todos os projetos que abordem os temas

contidos no artigo 369, inciso X, alíneas "a" a "i", do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado de Mato Grosso.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento lnterno prevê dois
casos: no primeirc, vedfica-se a existênaia de lei que trate especificamente do tema abordado. Se

confirmada, o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando.

Se houver, a propositura deverá ser apensada.

Conforme pesquisas realizadas aceÍca da matéria, talto nâ rcde mundial quanto na rede

local da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, não foi encontada nenhuma propositura alusiva

ao tema. Isso significa a inexistência de obstáculo regimentâl âo prosseguimento da proposta de lei.

Desse modo, tal propositura culnpre os requisitos necessários para análise de m&ito por estâ

Comissão.

No tocalte à análise por mérito, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques:

oportunidade, conveniência e relevância social.

Percebe-se que o projeto é opo(uno, abrangendo os pressupostos de fato e de direito,

mencionados no p-pto 
" 

neste relatódo, ficando manifesto ainda que a iÍiciativa co[templa

pressupostos essenciais.

e.,. ,lr'ta.e .rntOnio Voggi. r-"Gi6-í., S"t*À CP^ CEP:78'049-065 Cuiabá MT-C^

já
os



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGrslArva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Econômico
Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte - cDcc

A presente propositura visâ instituir o Cadastro "Não Pelturbc" com linâlidade dc

Bloqueio rlo Recebimento de Ligaçõcs dc Tclemarketing no ànbito do Estado cle Mato Grosso. A
grande reclamação dos consumidores ó quc as empresas invadcm sua privacidade e causam

incômodo ao ligar para tratar dc ofeÍtas telefônicas, aquisição <le produtos ou s(niços serr

solicitação prévia.

A prática leva rnuitas pessoas a se sentirem dcsrespeitadas. Dc fato, sabenos da

impo ância da comunicação de rnarketing para fins dc dif,rsão de infomação sobre bens colocados

à disposição no mercado de consu1no. No entanto, a abordagem insistente, de fomla lnadecluada e

contra vo tadc cxpressa do consumidor devc scr considerada abusiva e, por isso, mcrece trataü1ento

dirccionado na nossa legislação para coibir tal prática.

O projeto é convcnicntc porque seu teor juridico produz um resLlltado que sâtisfaz ao

interesse público c possui enomle relevância sooial, ao dar mais subsídios ao consulnidoL nas suas

rr;lações comerciais.

Existem pessoas que tâlvez 11ão sc impoúem cm receber ligações de vendedores

olerecendo divcrsos scrviços. Porán, uma grande parcela da população brasileir'a se aborÍece com

esse tipo dc invasão de privacidade, alóm de ser um transtomo. Infclizmente essa prática de vcndas

ocoüe de dia, dc noite e nos finais dc semana. Projctos de Lei n'263/2019, de autoria do Deputado

Sebastião Rezendc, Projeto de Lei n'440/2019, de autoria do Deputado Ulysscs Morâes, Projcto de

Lei n" l912021, de auloria do Dcputado Elizeu Nascimeito c Projeto dc Lci n" 132/202l, dc autoria

do Dcputado Wilson Santos

Finalmente, ficando demonstradas as condiçôes indispensávcis e diante de todo o exposb e

da abalizada justificativa do autor deste plojcto de lei, el]tendelnos ser de suprclna importância à

positivação da matcria cm exame. projcto de Lei n' 2412019, dc autoria do Deputado Cuilhenne

úaluf, e ficarn prejudicados, pol contcr matéria scmelhante, dc acordo com o Regimento desta

Dorüa Casa de Leis Art. 194., os Projctos de Lei D'263/2019 de autoria do Deputado Sebastião

Rezendc, Projeto de t,ci n" 440/2019 de auto a do Deputado Ulysscs Mor.Les, Projcto de Lei n"

19/2021, de autoria do Deputado Elizcu Nascimento e Projeto de Lei n' 132/2021, de aLrtoria do

Deputado wilson Santos.

É o pareccr.

ar. e,,a,e e,,t,,nio aggi, ro" O6-ú', Str'" l' Cpl CEPI78049065 Cuiâbá MT CA
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lll - Voto do Rclàtor

Pelâsrazõescxposlas,quantoaomérito'votopelaâprovâçãodoProietodcLcin'
2412019,'d;;;;;o ôifu,"ão bun,"À,. úlLui . pela prc.iudicialidadc, dos plojetos de Lci n'

dc Lei n" 263/2019 de autoria do u"p'i"á" it'úàii;" Rezende' Pro;cto r.le Lei n" '140/2019 ile

autoria do Deputado Ulvsses Moracs, ír.,l"u at r'''I 1'l, 29''.1,!:-t::::i^clo Deputado F'lizeu

Nu."i.",ito 
" 

i'.oj"u, dc Lei n' I3212021, de uutorra do Deputcd(r w rlsorl sdnlos'
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Sala das Comissões, enZ.z-de ''Ç' de 2021.

IV - Ficha de Votâção

F.i"tã aã r.i n" z+12019 - Parecer n'09/20?1

Rcunião da Comissão cm

tn'n n"'illl.-,,r,r". 
"*pu,,u,.. 

qu"nr,-* mériro. vurn pcti alr::::à: (lo Proicto dc Le'I n'

24i'2019, dc aLrtoria do Deputado cuilheÀe úai'''t"" pclu p'e;uit":1lii:^u",:T"l':1":X1,Ír".tt,1,l"
'/4/"''('re- oc aurolrd uo ""'"-* ""'-';i;ãt' siuitiiát' Rezencie' Projeto dc Lci n' 4't0/2019 de
de Lei n'263/20i9 c1e autoria do Dep

autolia do Deputado Ulvsses Moraes, rt'i"tJ" i'l { tt l0:' f.i,:.1:':::,io 
DcpLrtado Elizeu

f.,r.",ln""l'' . i',"i"" de l.ci n" L12 202l de rulori do Dcpulddo wrliÔn \cnlos'

Posição na Comissão
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Fot"HA DE voracÃo - stsrEMA oE DELTBERAcÃo REMora

ALMT
Assembleia Legislativa

Reuniãor

Data/Horário:
Votação:

Proposição:

Relator:

Resultado Finâl

APBoVADO o PL ne 2412019 de aLrtoria do Deputado GuiLherflre Maluf se tornando prejudicado os

Projetos de Lei ns 263/2019 de autoria do Deputado Sebastião Rezende, o PL ne 440/2019 de

autorla do Deputado Ulysses Moraes, PL nç 19/2021 de autoria do Deputado Sargento Elizeu

Nascimento e o PL ne 132/2021 de aLrtoria do Deputado Wilson Santos.

CERTIFICO que o Deputâdo Sebastião Rezende e a Deputada lanaina Riva votaram por meio do

Sistema Eletrônico de Deliberação Remota (videoconferência) Ausente o Deputado Ulysses Moraes

e o Deputado Sargento Elizeu Nascimento. O Deputado ThiaSo Silva de iberou presenciaLmente.

Rica de

SPMD

rç lÇ
*,//:

1ê Reunião Extraordinária
22 dejunho de 2021às 16:00 hs

Deliberação Remota
PL Ne 2412019

Deputâdo Guilherme Mâluf
Deputãdo Sebastião Rezende

vorAcÃo

stM NÁo aBsrENçÃo

Dep. Thiago Silva - Presidente x

oep. Sêbastião Rezende -Vice presidente x

Dep. Sergento Ellzeu Nescimento X

Dep. Ulysses Moraes X

Dep.lânâína Riva x

DÉPUTADOS SUPTENÍÉ'

Dep. Dr. João

Dep, carlos Avallone

Dep. Faissâl

Dep. xux0 DelMolin

Dep. Valdir Barranco

SOMA TOTAL 03 00 as o2
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